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PROJETO DE LEI Nº               DE 2025.

(DO SR. PAULO BILYNSKYJ)

Institui o Dia Nacional de São José.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Dia  Nacional  de  São  José,  a  ser  comemorado,

anualmente, no dia 19 de março.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A tradição católica celebra, anualmente, o dia 19 de março como o Dia de São

José, esposo da Virgem Maria e pai adotivo de Jesus Cristo. São José é amplamente

reconhecido como um modelo de humildade, trabalho e fé, sendo também o padroeiro

dos trabalhadores e das famílias.

No  Brasil,  a  devoção  a  São  José  é  especialmente  significativa,  sendo  ele  o

padroeiro de estados e cidades importantes do país, como Ceará, Amapá e São José dos

Campos. Muitas festividades são realizadas em sua homenagem em todo o território

nacional, demonstrando a importância da figura de São José na cultura e na tradição

religiosa do povo brasileiro. José foi o homem escolhido por Deus para representar o pai

de Jesus Cristo.

“Não é biológico, mas é pai de Jesus, que foi concebido pela força da fé e do

Espírito Santos, por meio de Maria. Ele foi escolhido por Deus para ser um pai terreno e

atendeu a missão com fé, amor, confiança e esforço. José representou a figura paterna e
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foi uma referência para Jesus, como a bíblia faz questão de reforçar”, explica o padre

Edinei Evaldo Batista, da Diocese de São José dos Campos.1

Além disso, outro fator que marcou a vida de José foi o trabalho. Não à toa, ele

também é conhecido como padroeiro dos trabalhadores e São José Operário, cuja data é

celebrada no dia 1° de maio (Dia do Trabalho). A instituição do Dia Nacional de São

José reforça a valorização dos princípios de fé, trabalho e dedicação à família, que são

característicos da figura do santo. Além disso, a data servirá para destacar a importância

do trabalho digno e da proteção às famílias, valores essenciais para o desenvolvimento

social e humano.

“A bíblia fala pouco sobre José, mas o pouco que fala ensina muito. Não dá os

detalhes  de  como  ele  morreu,  por  exemplo,  mas  o  narra  como  um homem  de  fé,

humilde,  obediente  e  disposto  a  Deus.  São características  que  devem nos inspirar”,

conclui o padre.

Demonstrando  ainda  mais  sua  importância  no  país,  São  José  se  tornou  o

padroeiro de São José dos Campos, em São Paulo, por conta da origem da cidade, que

nasceu após a chegada dos jesuítas. O grupo ergueu uma capela em louvor a São José e

a comunidade cresceu em volta da igreja.

“Praticamente todas as cidades mais antigas se desenvolveram em torno de uma

igreja. Foi isso que aconteceu aqui. São José dos Campos foi fundada por jesuítas, que

ergueram a capela de São José. O santo está relacionado com a cidade desde que ela foi

fundada”, conta o Padre Edinei.

Outrossim, diversas cidades já dedicam especial atenção à data, como:  o Ceará,

em que São José é o padroeiro do estado, e o dia 19 de março é considerado feriado

estadual; o Amapá, em que a data é feriado estadual em homenagem ao santo padroeiro;

1https://g1.globo.com/sp/vale-do-paraiba-regiao/noticia/2025/03/19/pai-de-jesus-  
sao-jose-e-celebrado-em-19-de-marco-conheca-a-historia-de-um-dos-santos-mais-
populares-do-brasil.ghtml
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São José dos Campos (SP); São José (SC); Palmas (TO); São José do Rio Preto (SP); e

São José dos Pinhais (PR).

Dessa forma, ao estabelecermos o Dia Nacional de São José, promovemos uma

justa  homenagem a  um santo  de  grande relevância  para  a  história  e  para  a  cultura

religiosa do Brasil. Por isso, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

proposição.

Sala das Sessões, 19 de março de 2025.

Deputado DELEGADO PAULO BILYNSKYJ

(PL/SP)
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